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ASSUNTO: PROVAS DE AFERIÇÃO 

INFORMAÇÃO/RESUMO - Ano letivo 2017/2018 
 

As provas de aferição são de realização obrigatória. 
No corrente ano realizam-se as provas nas disciplinas de Matemática (escrita), no dia 12 de junho às 10 horas e 
Educação Visual (prática) e Educação Física (prática), entre os dias 21 de maio e 5 de junho. 
Na prova escrita de Matemática as respostas são dadas no próprio enunciado da prova. 
O papel de rascunho (formato A4) é fornecido pela escola devidamente carimbado, sendo datado e rubricado por 
um dos professores vigilantes. O papel de rascunho não pode ser entregue ao examinando antes da distribuição 
dos enunciados. 
Durante a realização das provas os alunos apenas podem usar o material autorizado. Cada aluno, na sala de 
exame, pode apenas utilizar o seu material. 
 
Material obrigatório para a prova de Educação Visual: 
- Lápis  HB e B;  - Borracha branca macia;  - Apara-lápis  - Régua 40/50cm 
- Esquadro;   - Compasso;    - Transferidor;  - Lápis de cor; 
- Canetas de feltro;  - Caneta de tinta preta;  - Pastel de óleo; - Cola; 
- Tesoura 
A escola fornecerá número identificativo; 2 folhas de papel de desenho A4 e 2 de formato A3; 3 Folhas de papel de 
lustro, tamanho A4, de diferentes cores. 
 
Material obrigatório para a prova de Educação Física: 
- T-shirt da escola  - Calças de fato treino ou calções de desporto;  - Ténis e Sapatilhas 
  
A escola fornecerá colete identificativo e o equipamento desportivo necessário à prova: Colchões, Bolas, Raquetes, 
Plinto, equipamento de som,... 
 
Material obrigatório para a prova de Matemática: Aguardam-se informações do IAVE, que serão transmitidas aos 
alunos pelos respectivos professores. 
 
 
Os alunos não podem ser portadores de telemóveis ou outro equipamento proibido, no dia de realização das 
provas, tendo em conta a possibilidade de, inadvertidamente, se esquecerem destes equipamentos na sua posse 
durante a realização das provas e exames, o que, obrigatoriamente, implicará a sua anulação.  
Antes do início das provas, durante o período de chamada e imediatamente antes da sua entrada na sala de prova, 
os professores vigilantes solicitam aos alunos que efetuem uma verificação cuidada a fim de se assegurarem de que 
possuem o material necessário para a realização da prova, e que não possuem qualquer material ou equipamento 
não autorizado, em particular telemóveis. Ainda assim, para acautelar qualquer esquecimento, os alunos assinam, 
já nos respetivos lugares, o Modelo 29/JNE, confirmando que efetuaram a verificação referida.  
Os alunos devem apresentar-se na escola 30 minutos antes da hora marcada para o início da prova.  
A chamada faz-se pela ordem constante nas pautas, 20 minutos antes da hora marcada para o início da prova.  
Os alunos que se apresentem na sala de realização da prova após o início do tempo regulamentar não podem 
realizar a prova ou exame. 
 

 
 
Os alunos não podem prestar provas sem serem portadores do seu cartão de cidadão/bilhete de Identidade ou de 
documento que legalmente o substitua, desde que este apresente fotografia.  
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Os alunos nacionais ou estrangeiros que não disponham de cartão de cidadão/bilhete de identidade, emitido pelas 
autoridades portuguesas, podem, em sua substituição, apresentar título de residência, passaporte ou documento de 
identificação utilizado no país de que são nacionais ou em que residem e que utilizaram no ato de inscrição. Neste 
caso, devem ser igualmente portadores do documento emitido pela escola com o número interno de identificação 
que lhes foi atribuído. 
Terminado o tempo de duração das provas (90 minutos), os professores vigilantes em cada sala adotam os seguintes 
procedimentos: 
a) Recolhem as folhas de resposta, mantendo-se os alunos nos seus lugares; 
b) Procedem à sua conferência pela pauta, confirmando o número de provas, recolhidas com os alunos ainda nos 
seus lugares; 
c) Autorizam finalmente a saída dos alunos; 
d) Colocam as folhas de prova e restante documentação em envelopes, tendo em conta que a cada turma/pauta 
corresponde um envelope. 
As folhas de rascunho não são recolhidas, já que em caso algum podem ser objeto de classificação. 
No início do próximo ano escolar os encarregados de educação receberão os resultados individuais dos seus 
educandos, assim como as decisões tomadas pela escola, face aos resultados atingidos. 
 
Calendário das Provas: 
 
Matemática - 12 de Junho às 10h em sala a divulgar em pauta pública 48h antes da realização. 
 
Educação Visual (na sala habitual) e Educação Física (no ginásio): 
 

 
 

 
 

 

 

TURMA Dia Hora Disciplina 

8A 

21/Mai – 2ªf 8:45/10:15 EF 

23/Mai – 4ªf 8:45/10:15 EF 

30/Mai – 4ªf 15:10/16:40 EV 

8B 

21/Mai - 2ªf 14:45/16:10 EF 

23/Mai - 4ªf 12:00/13:30 EF 

28/Mai – 2ªf 15:10/16:40 EV 

8C 

25/Mai – 6ªf 11:45/13:15 EV 

4/Jun – 2ªf 8:45/10:15 EF 

5/Jun – 3ªf 8:45/10:15 EF 

8D 

24/Mai - 5ªf 8:45/10:15 EV 

4/Jun – 2ªf 12:00/13:30 EF 

5/Jun - 3ªf 10:45/12:15 EF 

8E 

21/Mai - 2ªf 12:00/13:305 EF 

22/Mai - 3ªf 8:45/10:15 EF 

30/Mai - 4ªf 8:45/10:15 EV 

8F 

23/Mai - 4ªf 15:10/16:40 EF 

24/Mai - 5ªf 12:00/13:30 EF 

30/Mai - 4ªf 10:45/12:15 EV 


